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Pre\feitura}Municipal de Coronel Vivida
ESTADO DO PARANÁ

Ofício N.o .

~ulal Institue o Enquaéramento, pa-
dronização e valclres mensais
para o pessoal fixo.

LEI N2 386/§S.

A CÂlV'"AR.A~KUNICI?AL DE 031, VIVTDA, Ee t ado do

paraná, decreta e eu Angelo Mezzomo, Prefeito ~unicipa.l, sancio-
no a seguinte Lei.

L\rt~ lQ) Ficam fixados os seguintes valores
mensais para os s~bolos e paãrôea a que se refere a presente Lei.

CARGOS EM CO:M.ISSÃG

Sn.'l.BOLO

00 - 1
CC - :2
CO - 3
co - 4
CO - 5ao - 6
CC - 7
cc - 8
co - 9
CC - 10

ymcIMENTO

170,00
200,00
250,00
300,00
350,.00

400,00
500,00
600,00
700,00
800,00

PADRlO
A - 1
A - 2
Ao - 3
-~

VENCIMENTO

25,00
35,00
45,00
60,007C,OO
8

CARGOS EM PROVIMENTO EFETIVO

•
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OARGOS PADRÃO

2 ::Patroleiros G - laní-2
1 Fiscal. de Rendas G - lia N -.' •...
1. Fisoal de Obras G - L a lL- 2 r

1 TEJsoureiro G - 1 a I ";', -
l.Contador G - laM- 2

Art, 3Q - Ficam enq~adradQs nos símbolos e pa-
drões abaixo discriminados o peaaoa.l f~o da Pl,."efeitura Municipe.l.
a partir do dia lQ de Abril de 1969.

CLASSIFICACIo DO QUADRO DE PESSOAL FIXO
CAHGOS SIMBOLO

00 - 1
CO - 4

Sub-Prefei to
Sccl."et~.rio

Q!EGOS DE PROVH"ENTO E~TIVO,
PADRÃOC CARGO

1 - Zelador de L·ll.Z
10 - . Serventes

~30 - ?rofessScea
1 - l.-Lifarr.lsora ~~er<:llfe. Escola.:-
l.- Inapetor do Ensino Prjmário
l.- Secr tário da Câmara
1 - Secr~tário da JSM
1 - Zel~dor da Prefeitura
L - ~elador da Praça
J - Z€.la~.o:í..·eBde Huas
l-Datilografo
1 - Enoarregado da E{brica de ~~boe
l.- Ofioial Administ.r'a;ti v»
3"" Motc>ristas
3 - Tratoristas
2 - Patroleiros
1 - Fisoal de Rend.as
l. Fiscal de Obras
1 - Tesou.reiro
1 - Contador

A - 1
1\ - 3
B - 1
B - 1
:n - 1
B - 1
C - 2
D - 1
D - 1
D - 1.
D - 2
B - J
I - 2
G - 1
G - 3
H - 1.
G - L
1-2
J - 1
J - 3

Art. 41) Alem do pessoal. fixo de que trata asta
Lei, a prefei·tura admitirá para a execução e conservação de Obras
e seryiços, diaristas !I 'trabalhadores braçais, em numero variável.
de aco:.cdoCOrA as nece""sidades.

§ li- O sal.ário será pago em relação aos dias de
Traba1ho. § 2Q- O pessoal awnitido de acôrdo oom o presente
artigo não poder! ser aproveitado para funções internas da Pre-
tei a.

continua •••
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PADRlo VENCIMENTO
P - 2
P - 3
Q - 1
Q- 2
Q - 3
R - 1
R - 2

R - 3
S - 1.
J - 2

520,00
540,00
560,00
580,00
600,00
620,00
640,00
660,00
680,00
700,00
720,00
740,00
760,00
800,00

S - 3
T - 1.
~ - 2
T -3

~~t. 2~} o quadro do pessoal fixo da Prefeitura Mu-
nioipal, passará a comp.ceendez-os s:úubo1os e p&.êl.rõesaba.ixo discri-
mãnuô.ce s

1
1-

CA..t?GO

Sub-Prefeito
Scretário

EUQuALfu\.i~ENTO IO ·FESSOAL lIXO

CLtGO]l ao ;1:3SÃO

SIMBOLO
00 - 1 a ao - 3
CO - 4 a CO - 8
A - 1 a B-3
A-3a B-2

A-3aD -1
A-3a 0-1
A-3a 0-2
B-la 0-)
B-la 0-3
0-la E-l

1 - Zelador Luz
10 - Serventes

130 - Professôres
1 - Supervisora Merenda Escolar
l-Inspetor Ensino Primário
1. - Secretár"io da JSM
1 - Secretario da Câmara
1 - Zeladora da Prefeitura
1 - Zelador da Praça
2 - Zeladores de Ruas
1 - Datilografo

C - 1 a

1 - Encarregado de Fab. de Tubos
1 - Ofioial Administrativo
3 - otorista
3 - tas

c - 1 a E - 1
C - 2 a G - 3
D-la H-2
E-1a 1'1-'
li'-la J=J
li' - 1 a L
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0-1
C •..2
C - 3
D - 1

D - 2
D - 3
E - ~
E - 2
E - 3
F ..•1

F - 2
F - 3
G - 1

G - 2
G - 3
li - 1
H - 2

H - 3
1-1
I ..•.!

I - J
J - 1
tI - 2
J - 3
L - 1

L - 2
li - 3
],i - 1

M - 2
Li,[ - 3
N - 1.

N - 2

N - 3
0-1
0-2
0-.3
p - 1

Municipal de Coronel Vivida
ESTADO DO PARANÁ

VENC lloiENT °
90,00

100,00
110,00
120,00
130,00
140,00
150,00
160,00
170,00
175,00
180,00
185,00
195,00
200,00
210,00
220,00
230,00
240,00
250,00
260,00
270,00
280,00
290,.00
300,00
310,00
320,00
330,00
J40,00
350,00
360,00
380,00
400,00
420,00
440,00
460,00
480,00
500,00
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Prefeito
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Art. 51 - Não serão admitidos ao serviço da
Prefeitura M.unioipal, extranÚInerarios.

§ únioo - Não ee cOflpreende na proibição dê§
se artigo admissão mediante oontrato de pessoal técnico especia-
lizado e de Professôres do ensino primário.

Art. 6Q - Esta lei entrará em vigor na data de s
sua pÚvlioação revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Profeito MtL~icipal de Coronél Vivi-
da, '"I de Maio de 1969.

Publique-se:


